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ERRATA DO DECRETO/GP N.º 69, Iraquara/BA, de 11 de dezembro de 
2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições legais, retifica o 
Decreto GP nº 069 de 11 de dezembro de 2025, que " Dispõe sobre o recesso de final de 
ano nos órgãos da administração pública municipal”, e da outras Providências. 

Onde se lê: Art. 1.º. Ficam suspensas as atividades administrativas nos órgãos do Poder 
Executivo Municipal, no período de 20 de dezembro de 2024 à 04 de janeiro de 2025. 

Leia-se: Art. 1.º. Ficam suspensas as atividades administrativas nos órgãos do Poder 
Executivo Municipal, no período de 20 de dezembro de 2025 à 04 de janeiro de 2026. 
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